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FLORIANOPÓLIS/SC - Brasil<br
Servidor(es): 
053/EMERSON FABIO LEITE DA SILVA (Gerente de fiscalização 
de instrumentos) / 3.5 diárias (Completa) / de 04/06/2013 a 
07/06/2013<br
Ordenador: Denise Maria Lima de Faro

Diária
Número de Publicação: 535295

Portaria: 0506/2013
Objetivo: Realizar visita domiciliar aos familiares de 
adolescentes custodiados na UASE BENEVIDES
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810/94 (Processo 255366 
de 27/05/2013 - Mem 426/2013-UASE BENEVIDES)
Origem: BENEVIDES/PA - BRASIL
Destino(s): 
SAO FRANCISCO DO PARA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
572269902/AMANDA LOUREIRO NEVES (PSICOLOGO) / 0.5 
diárias (Completa) / de 06/06/2013 a 06/06/2013
59030131/MANOEL DOS SANTOS PEREIRA (MOTORISTA) / 0.5 
diárias (Completa) / de 06/06/2013 a 06/06/2013
32222921/MARIA SOLANGE LOURENÇO TAVARES (ASSISTENTE 
SOCIAL) / 0.5 diárias (Completa) / de 06/06/2013 a 
06/06/2013<br
Ordenador: TEREZINHA DE JESUS MORAES CORDEIRO

Apostilamento
Número de Publicação: 535298

Número: 1
Assinatura: 27/05/2013
Valor: 50.782,50
Justificativa: Substituir a natureza de despesas tendo em vista 
a mudança no SIMAS.
Contrato: 67/2010
Ordenador: TEREZINHA DE JESUS MORAES CORDEIRO

Diária
Número de Publicação: 535313

Portaria: 0507/2013
Objetivo: REALIZAR VISITA DOMICILIAR AOS FAMILIARES DE 
ADOLESCENTE CUSTODIADO NA UASE ANANINDEUA
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810/94 (Processo 255029 
de 27/05/2013 - Mem 251/2013-UASE ANANINDEUA)
Origem: ANANINDEUA/PA - BRASIL
Destino(s): 
TURIAÇU/MA - Brasil<br
Servidor(es): 
59004371/JAIRO SOUZA DA SILVA (MOTORISTA) / 2.5 diárias 
(Completa) / de 06/06/2013 a 08/06/2013
50864183/YEMONJARA SOUZA BARATA (ASSISTENTE SOCIAL) 
/ 2.5 diárias (Completa) / de 06/06/2013 a 08/06/2013<br
Ordenador: TEREZINHA DE JESUS MORAES CORDEIRO

Admissão de Servidor
Número de Publicação: 535393

Órgao: FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO 
PARÁ
Modalidade de Admissão: Temporário
Ato: EXTRATO DE CONTRATO
Data de Admissão: 05/06/2013
Admitidos:
Nome do Servidor Cargo do Servidor Término Vínculo     Observação
CARMEM DE NAZARE OLIVEIRA LISBOA                  Agente de Artes Práticas           04/06/2014  
FABIO HENRIQUE SANTANA FURTADO                    Monitor                            04/06/2014  
GILZANA MARTINS MATOS                             Monitor                            04/06/2014  
ROMARIO PAZ DE OLIVEIRA                           Monitor                            04/06/2014  
ROSILENE SOUZA OLIVEIRA                           Agente de Artes Práticas           04/06/2014  
Ordenador: TEREZINHA DE JESUS MORAES CORDEIRO

Suprimento de Fundo
Número de Publicação: 535405

Portaria: 0508/2013
Prazo para Aplicação (em dias): 10
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 10
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        
Matricula   
YEMONJARA SOUZA BARATA                ASSISTENTE SOCIAL        
50864183    
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
08243135147690000    0101000000          339030              
250,00
Observação: Cobrir despesas Eventuais, com aquisição de 
combustível, referente a viagem a cidade de Turiaçú/MA, no 
período de 06 a 08/06/2013- Processo 255029/2013 - Mem 
251/2013-UASE ANANINDEUA
Ordenador: TEREZINHA DE JESUS MORAES CORDEIRO

Diária
Número de Publicação: 535456

Portaria: 594/13
Objetivo: atuar no recadastro dos jovens do Programa 
PROJOVEM TRABALHADOR no sistema do Ministério do 
Trabalho-MTE
Fundamento Legal: LEI 5810 DE 24/01/1994
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
ALTAMIRA/PA - Brasil
SANTAREM/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5900468/WILSON CORDEIRO DE ALBUQUERQUE NETO 
(Coordenador de Núcleo) / 1.5 diárias (Completa) / de 
27/05/2013 a 28/05/2013<br
Ordenador: Beatriz Helena Oliveira de Amorim

CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES
Número de Publicação: 535801

PORTARIA Nº 623/2013 – SETER
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, EMPREGO E 
RENDA, de acordo com a Portaria nº 471/2012, publicada no 
DOE nº 32.150 de 04/05/2012, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando os termos do Cap. IV do Art. 74 da Lei 
nº 5.810/94 de 24/01/1994;
RESOLVE: CONCEDER 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares ao servidor desta Secretaria de Estado de 
Trabalho, Emprego e Renda – SETER, abaixo discriminado:

Matrícula Nome Exerc. Período de Gozo
3232662 Andre da Cunha Silva 12/13 10/06/13 a 09/07/13

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Trabalho, Emprego e Renda, em 04 de 
junho de 2013.
BEATRIZ HELENA OLIVEIRA DE AMORIM
Diretora de Administração e Finanças da SETER

Diária
Número de Publicação: 535858

Portaria: 539/13
Objetivo: participar de curso na área de Licitação, a ser 
realizado na cidade de São Paulo/SP
Fundamento Legal: LEI 5810 DE 24/01/1994
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
SÃO PAULO/SP - Brasil<br
Servidor(es): 
5892221/EMYLI MACHADO CARRIÇO CORRÊA (Coordenador) / 
4.5 diárias (Completa) / de 04/06/2013 a 08/06/2013<br
Ordenador: Beatriz Helena Oliveira de Amorim

Editais de NOTIFICAÇÃO do 118 ao 127/2013 (2ª 
publicação)

Número de Publicação: 531744
Edital de Notificação no 118/2013/4ª 

Controladoria/TCM
(Processo no 201306977-00)
De Notificação, com prazo de 15 (quinze) dias, à Senhora 
Gláucia Ferreira de Araújo Sério.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, usando das atribuições conferidas pelo parágrafo 
único do art. 18, com fundamento no art. 69 c/c  os Arts. 119, 
V e 120, IV, todos do Regimento Interno desta Corte, notifica 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) 
vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, 
a Senhora Gláucia Ferreira de Araújo Sério, ordenadora 
de despesas do Fundo Municipal de Educação de Augusto 
Corrêa, no período de 01/01 à 24/06, exercício de 2010, 
para que encaminhe a este Tribunal, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da 3a publicação, os documentos 
abaixo relacionados,:
1-      A prestação de Contas e Folha de Pagamento por meio 
eletrônico;
2-      Declarar em documento próprio a existência ou não 
de pagamento de abono aos professores, onde deverão ser 
relacionadas todas as fases da despesa: Empenho (Histórico, e 

etc...), Liquidação e Pagamento (data do pagamento, e etc...);
3-      Na ocorrência de inscrição em restos a pagar da folha 
de pagamento, remeter a relação individualizada, conforme 
estabelecido no artigo 92, § único da Lei Federal nº 4320/64;
4-      Identificar as despesas relativas ao FUNDEB e comprovar 
a amplificação mínima de 60% dos impostos arrecadados e 
transferidos em despesas com a remuneração dos profissionais 
do Magistério da Educação Básica Pública, e o restante, ou seja, 
40% com a Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
Pública.
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará
Belém, 03 de junho de 2013.
Conselheiro Antônio José Guimarães - Relator/4ª Controladoria/
TCM
Edital de Notificação no 119/2013/4ª Controladoria/TCM
(Processo no 201306978-00)
De Notificação, com prazo de 15 (quinze) dias, à Senhora 
Rosenilde de Cássia Cunha de Assis.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, usando das atribuições conferidas pelo parágrafo 
único do art. 18, com fundamento no art. 69 c/c  os Arts. 119, 
V e 120, IV, todos do Regimento Interno desta Corte, notifica 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) 
vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, 
a Senhora Rosenilde de Cássia Cunha de Assis, ordenadora 
de despesas do Fundo Municipal de Educação de Augusto 
Corrêa, no período de 25/06 à 31/12, exercício de 2010, 
para que encaminhe a este Tribunal, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da 3a publicação, os documentos 
abaixo relacionados,:
1-      A prestação de Contas e Folha de Pagamento por meio 
eletrônico;
2-      Declarar em documento próprio a existência ou não 
de pagamento de abono aos professores, onde deverão ser 
relacionadas todas as fases da despesa: Empenho (Histórico, e 
etc...), Liquidação e Pagamento (data do pagamento, e etc...);
3-      Na ocorrência de inscrição em restos a pagar da folha 
de pagamento, remeter a relação individualizada, conforme 
estabelecido no artigo 92, § único da Lei Federal nº 4320/64;
4-      Identificar as despesas relativas ao FUNDEB e comprovar 
a amplificação mínima de 60% dos impostos arrecadados e 
transferidos em despesas com a remuneração dos profissionais 
do Magistério da Educação Básica Pública, e o restante, ou seja, 
40% com a Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
Pública.
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará
Belém, 03 de junho de 2013.
Conselheiro Antônio José Guimarães - Relator/4ª Controladoria/
TCM
Edital de Notificação no 120/2013/4ª Controladoria/TCM
(Processo no 201306979-00)
De Notificação, com prazo de 15 (quinze) dias, à Senhora 
Rosenilde de Cássia Cunha de Assis.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, usando das atribuições conferidas pelo parágrafo 
único do art. 18, com fundamento no art. 69 c/c  os Arts. 119, 
V e 120, IV, todos do Regimento Interno desta Corte, notifica 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) 
vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, 
a Senhora Rosenilde de Cássia Cunha de Assis, ordenadora 
de despesas do Fundo Municipal de Educação de Augusto 
Corrêa, exercício de 2011, para que encaminhe a este 
Tribunal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 3a 
publicação, os documentos abaixo relacionados,:
1-      A prestação de Contas e Folha de Pagamento por meio 
eletrônico;
2-      Declarar em documento próprio a existência ou não 
de pagamento de abono aos professores, onde deverão ser 
relacionadas todas as fases da despesa: Empenho (Histórico, e 
etc...), Liquidação e Pagamento (data do pagamento, e etc...);
3-      Na ocorrência de inscrição em restos a pagar da folha 
de pagamento, remeter a relação individualizada, conforme 
estabelecido no artigo 92, § único da Lei Federal nº 4320/64;
4-      Identificar as despesas relativas ao FUNDEB e comprovar 
a amplificação mínima de 60% dos impostos arrecadados e 
transferidos em despesas com a remuneração dos profissionais 
do Magistério da Educação Básica Pública, e o restante, ou seja, 
40% com a Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
Pública.
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará
Belém, 03 de junho de 2013.
Conselheiro Antônio José Guimarães - Relator/4ª Controladoria/
TCM
Edital de Notificação no 121/2013/4ª Controladoria/TCM
(Processo no 201306980-00)
De Notificação, com prazo de 15 (quinze) dias, à Senhora 
Rosenilde de Cássia Cunha de Assis.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, usando das atribuições conferidas pelo parágrafo 
único do art. 18, com fundamento no art. 69 c/c  os Arts. 119, 
V e 120, IV, todos do Regimento Interno desta Corte, notifica 


